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EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL.  TRANSPORTE MARÍTIMO.
AÇÃO DECLARATÓRIA  DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO.  COBRANÇA  PELO  TERMINAL
PORTUÁRIO  DE  TARIFA  DENOMINADA
"ARMAZENAGEM  DE  IMPORTAÇÃO  1º
PERÍODO", QUE COMPREENDE O SERVIÇO DE
ARMAZENAGEM PROVISÓRIA DA CARGA NO
PÁTIO,  NAS  PRIMEIRAS  48H  DA  DESCARGA
DA  MERCADORIA,  ENQUANTO  AGUARDA  A
TRANSFERÊNCIA  PARA  RECINTO
ALFENDEGADO INDEPENDENTE, EM REGIME
DE DTA E DTC. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.
APLICAÇÃO  DO  ART.  71,  §  3º,  DA  IN  SRF
248/2002, SOB O ENTENDIMENTO DE QUE NÃO
HÁ  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE
ARMAZENAGEM,  POIS  A  CARGA,  NESTE
PERÍODO  DE  48H,  ESTÁ  EM  TRÂNSITO  NO
PÁTIO  DO  PORTO.  INSURGÊNCIA  DA
REQUERIDA PORTONAVE S/A. ALEGAÇÃO DE
QUE  AS  CARGAS  DESCARREGADAS  NO
TERMINAL  PORTUÁRIO  PERMANECEM
ARMAZENADAS NAS SUAS DEPENDÊNCIAS E
SOB SUA GUARDA, DESDE O MOMENTO DA
DESCARGA ATÉ A EFETIVA TRANSFERÊNCIA
PARA O RECINTO DE ZONA SECUNDÁRIA, OU
SEJA,  ATÉ  QUE  OCORRA  O  TRÂNSITO
ADUANEIRO, HÁ A EFETIVA PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO DE CUSTÓDIA,  O QUAL DEVE SER
DEVIDAMENTE REMUNERADO POR MEIO DE
COBRANÇA DA TARIFA DE "ARMAZENAGEM
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DE IMPORTAÇÃO 1º PERÍODO". VERBERA QUE
OS VALORES COBRADOS POSSUEM PREVISÃO
NA  TABELA  GERAL  DE  PREÇOS
DISPONIBILIZADAS  AOS  USUÁRIOS  E  SE
SUJEITAM  À  FISCALIZAÇÃO  DA  ANTAQ.
DISCUSSÃO  QUE  PERPASSA  PELO  EMBATE
JURÍDICO  ENVOLVENDO  A  COBRANÇA  DA
TAXA  DE  MOVIMENTAÇÃO  NO  TERMINAL
THC  (TERMINAL  HANDLING  CHARGE),  QUE
COMPREENDE A MOVIMENTAÇÃO VERTICAL
DA  CARGA  (DO  CONVÉS  OU  PORÃO  DO
NAVIO  AO  SEU  COSTADO),  E  DE  THC2
(TERMINAL  HANDLING  CHARGE  2),  QUE  SE
REFERE  À  MOVIMENTAÇÃO  HORIZONTAL
(MOVIMENTAÇÃO  EM  TERRA,  DO  COSTADO
DO NAVIO AO ARMAZÉM DO TERMINAL OU
ENTREGA  AO  CONSIGNATÁRIO  OU
IMPORTADOR).  A  COBRANÇA  DA  TARIFA
OBJETO  DA  LIDE,  "ARMAZENAGEM  DE
IMPORTAÇÃO  1º  PERIODO",  É  RELATIVA  À
MOVIMENTAÇÃO  HORIZONTAL  DA
MERCADORIA  NO  PORTO  E  ESTÁ
DIRETAMENTE RELACIONADA NO CONCEITO
DE THC2. SSE/THC2 QUE ESTÁ SUSPENSA POR
DECISÃO DO TCU POR CONFIGURAR PRÁTICA
ABUSIVA  E  ANTICONCORRENCIAL.
CONTUDO, O OPERADOR PORTUÁRIO POSSUI
DESPESAS  COM  A  GESTÃO  DE
MOVIMENTAÇÃO  DE  CARGAS  DENTRO  DA
ZONA  PRIMÁRIA  ATÉ  QUE  O  CONTÊINER
CHEGUE  AO  PORTÃO  DE  SAÍDA  DO
TERMINAL PORTUÁRIO,  PARA SEGUIR PARA
UMA  ZONA  SECUNDÁRIA
(RETROPORTUÁRIA),  ENSEJANDO  ESTA
ATIVIDADE  UMA  CONTRAPRESTAÇÃO  PELO
USUÁRIO DO SERVIÇO. É INEGÁVEL QUE HÁ
EFETIVO  TRABALHO  DESENVOLVIDO  PELO
TERMINAL  PORTUÁRIO  QUE  DEVE  SER
ADIMPLIDO. PORÉM, NÃO SOB A RUBRICA DE
PREÇO  DE  ARMAZENAGEM  PROVISÓRIA,
MAS,  TALVEZ,  DE  GUARDA,  TRANSPORTE  E
MANUSEIO  ETC,  E  DESDE  QUE  NÃO
CONFIGURE  ABUSIVIDADE  DOS  VALORES,
CARÁTER  DISCRIMINATÓRIO  E  NÃO
ISONÔMICO;  FALTA  DE  RACIONALIDADE
ECONÔMICA  PARA  A  COBRANÇA,  COMO  A
DUPLICIDADE  DE  RUBRICAS  JÁ
AMBRANGIDAS  PELA  SSE  OU  PELA  THC.  A
COBRANÇA DA TARIFA DE "ARMAZENAGEM
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DE  IMPORTAÇÃO  1º  PERÍODO"  PELA
PORTONAVE  S/A,  QUE  VISA  REMUNERAR
EVENTUAL SERVIÇO DE ARMAZENAMENTO,
A CONTAR DA DESCARGA DA MERCADORIA
E SUA COLOCAÇÃO NO PÁTIO, DEVE ESTAR
CONSONANTE  COM  AS  LIMITAÇÕES
NORMATIVAS  VIGENTES  E  COM  OS
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS QUE REGEM A
ATIVIDADE  ECONÔMICA.  PRELECIONA  A
INSTRUÇÃO  NORMATIVA  SRF  N.   248/2002,
ART.  71,  §  3º,  QUE  APÓS  A  DESCARGA  DO
CONTÊINER  DO  PORÃO  DO  NAVIO  AO
COSTADO,  A  PERMANÊNCIA  DA  CARGA  NA
PISTA  (PÁTIO),  NA  ZONA  PRIMÁRIA  DO
PORTO  MOLHADO,  É  DE  48  HORAS,
CONSIDERANDO  SOMENTE  O  TEMPO
DECORRIDO  EM  DIAS  ÚTEIS,  A  PARTIR  DA
CHEGADA  DA  CARGA  NESSA  ÁREA.  O
SERVIÇO DE ARMAZENAGEM, ENQUANTO A
CARGA  PERMENECE,  NESSAS  CONDIÇÕES,
NO  PÁTIO  DO  TERMINAL  PORTUÁRIO,  NÃO
PODE SER CONSIDERADO COMO PRESTADO,
POIS  ENCONTRA-SE,  COMO  DITO  EM
TRÂNSITO,  ALÉM  DE  TRAZER
CONSEQUÊNCIAS  NEFASTAS  À  ORDEM
CONCORRENCIAL  E  OFENDER  O  PRINCÍPIO
DA  BOA-FÉ  OBJETIVA.  SOMENTE  NAS
HIPÓTESES PREVISTAS NOS §§ 1º E 2º DO ART.
71 DA IN SRF N. 248/2002, PODERÁ HAVER A
COBRANÇA  DA  TARIFA  DENOMINADA  DE
"ARMAZENAGEM  DE  IMPORTAÇÃO  1º
PERÍODO". A COBRANÇA DA ARMAZENAGEM
PROVISÓRIA  PELA  APELANTE,  DURANTE  O
LAPSO  TEMPORAL  DE  48  HORAS  DA
DESCARGA  DA  MERCADORIA  IMPORTADA
NA  ZONA  PRIMÁRIA,  MOSTRA-SE  ILEGAL.
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.
HONORÁRIOS  SUCUMBENCIAIS  QUE  NÃO
COMPORTAM  MAJORAÇÃO,  PORQUE  JÁ
FIXADOS NO MÁXIMO LEGAL (ART. 85, §§ 2º E
11, CPC).

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, a Egrégia 3ª Câmara de Direito Comercial do Tribunal de
Justiça  do  Estado  de  Santa  Catarina  decidiu,  por  unanimidade,
conhecer e negar provimento ao recurso. Custas legais, nos termos do
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relatório,  votos  e  notas  de  julgamento  que  ficam  fazendo  parte
integrante do presente julgado.

Florianópolis, 15 de dezembro de 2022.

Documento  eletrônico  assinado  por  RODOLFO  TRIDAPALLI,  Desembargador
Relator, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A
conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  no  endereço  eletrônico
https://eproc2g.tjsc.jus.br/eproc/verifica.php,  mediante  o  preenchimento  do  código
verificador 3043666v10 e do código CRC a619b3e8.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): RODOLFO TRIDAPALLI
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